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PORTARIA N° 124/2006 

Altera o artigo 2° da Portaria n° 814/2005 de 10 de 
novembro de 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando a implantação da nova Estrutura Administrativa do 
Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar n° 147, de 
30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar n° 152, de 23 de dezembro de 
2005, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Altera o artigo 2° da Portaria n° 814/2005 de 10 de novembro 
de 2005, que nomeou o Sr. TITO IRINEU MARSON, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.2.° — Conceder ao ora nomeado a seguinte gratificação: 

I 	o percentual de 91;29% (noventa e um vírgula vinte e nove 
por cento) sobre o símbolo CC 01, pelali.reStação de serviços em Regime de Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva a partir-de 01 de janeiro de 2006". 

Art. e. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2.006. 
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